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EDITAL RESUMIDO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 21/2022

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO PARA-
NÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.245.059/0001-01, pela Secretaria municipal de Recursos Humanos e 
Administração, com a devida autorização expedida pela Senhora Bruna de 
Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade com as condições estabelecidas 
no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.027/2020, suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna público que fará realizar no dia 08 de abril 
de 2022 as 09h:00min, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br, o recebimento das propostas conforme especificado na licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 21/2022, do tipo Menor Preço Por Item, para 
REGISTRO DE PREÇOS tendo por finalidade a aquisição de materiais de 
expediente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, com valor máximo de R$ 69.813,83 (Sessenta e 
nove mil, oitocentos e treze reais e oitenta e três centavos), de acordo com o 
que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. O início do recebimento de proposta se dará a partir de 
25 de março de 2022. O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: www.
comprasgovernamentais.gov.br ou www.primeirodemaio.pr.gov.br, bem como 
o Portal da Transparência do Município. Esclarecimentos de dúvidas podem 
ser feitas no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro 
de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min ou encaminhadas ao e-mail: www.comprasgovernamentais.gov.br 
ou  licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.

 Primeiro de Maio, 24 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova 
 Prefeita

Decreto  nº 5473/2022 de 23/03/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras provi-
dências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orça-
mentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suple-
mentar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.765,00 (um mil 
setecentos e sessenta e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETÁRIA DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.243.0011.6.008. Proteção Social Especial - 
    Serviços de Medidas Sócio 
    Educativas, LA e PSC, 
    Família Acolhedora, 
    CREAS
 407 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL                  1.211,00
 409 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 
   LOCOMOÇÃO                                        522,00

 17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    INDUSTRIA E COMÉRCIO

 17.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    INDUSTRIA E COMÉRCIO
 17.001.22.661.0004.2.025.  Indústria, Comércio e 
    Serviços, Geração de 
    Emprego e Renda, 
    Banco Social
 571 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL                        32,00
   Total Suplementação:                   1.765,00

 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento 
de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com 
o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETÁRIA DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.001.08.244.0011.2.017. Manutenção da Secretaria 
    e Conselhos de Controle 
    Social
 398 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                  1.733,00

 17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    INDUSTRIA E COMÉRCIO
 17.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    INDUSTRIA E COMÉRCIO
 17.001.22.661.0004.2.025.  Indústria, Comércio e 
    Serviços, Geração de 
    Emprego e Renda, 
    Banco Social
 570 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
   TRABALHISTAS       32,00
   Total Redução:                   1.765,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  
23 de março de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão ELETRÔNICO Nº 14/2022

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
atendendo ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 
10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica e homologa os 
preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 14/2022, declarando 
oficialmente vencedoras as empresas abaixo:

 Primeiro de Maio, 23 de março de 2022

Bruna de oliveira Casanova
Prefeita

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão ELETRÔNICO Nº 109/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo da legislação 
vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica e homologa os preços 
registrados na licitação modalidade Pregão nº 109/2021, declarando oficialmente vencedoras as empresas abaixo:

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 15.012,00 (quinze mil e doze reais)

 Primeiro de Maio, 23 de março de 2022

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

LEI Nº. 811/2022

 ALTERA O ANEXO III DA LEI N. 135/2003, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI N. 11.738/2008, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 Art. 1º O Anexo III – Tabela de Salários do Magistério Municipal de Primeiro de Maio, da Lei nº. 135/2003, 
de 18 de dezembro de 2003, passa a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2022, de conformidade com o contido no Anexo 
I, que fica fazendo parte integrante da presente Lei, em atendimento ao disposto na Lei n°. 11.738, de 16 de julho de 
2008, após a aplicação dos índices citados no artigo 3° da Lei n. 799/2022, as referências que resultaram em valor 
abaixo do Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, foram 
igualadas ao mesmo, proporcionais a jornada de 20 horas semanais.

 Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 24 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

LEI Nº 812/2022

 Súmula: Dispõe sobre alteração da Lei nº 778/2021 que trata do Auxílio Municipal Emergencial para socorrer 
e assistir famílias em situação de pobreza, bem como atender microempreendedores individuais (MEI) afetados pela 
suspensão das atividades em razão do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19, e dá 
outras providências.

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou, e o Executivo Municipal, 
sancionei o seguinte:

 PROJETO DE LEI 
 Art. 1º Dá nova redação ao Art. 1º, §1º, inciso II e §2º, inciso I da Lei nº 778/2021, que passa a ter o seguinte texto.

 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Primeiro de Maio, o Auxílio Municipal Emergencial para 
socorrer e assistir famílias em situação de pobreza, bem como atender microempreendedores individuais (MEI) afetados 
pela suspensão das atividades em razão do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19.

 § 1º Para fins da percepção do Auxílio Municipal Emergencial previsto no caput deste artigo, a família em 
situação de pobreza deve atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

 I – ser residente e domiciliada do Município de Primeiro de Maio e com inscrição no Cadastro Único para 
Programas Sociais vinculado a este município;

 II – ter sido inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais até março de 2022;

 III – ter renda per capita informada no Cadastro Único;

 IV – ser beneficiária do Programa Bolsa Família.

 V – Possuir conta bancária de titularidade do beneficiário.

 § 2º Para fins da percepção do Auxílio Municipal Emergencial previsto no caput deste artigo, o microem-
preendedor individual deve atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

 I – ter a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ativo, com domicílio fiscal e endereço do 
estabelecimento no município de Primeiro de Maio, e anterior a 31/12/2021;

 II – não possuir qualquer tipo de vínculo empregatício ou outra forma de obtenção de renda além da atividade 
desempenhada como microempreendedor individual (MEI), tanto de natureza pública, quanto de natureza privada;

 III – Não exercer, a qualquer título, cargo, emprego ou função pública em quaisquer das esferas de governo;

 IV – Não ser titular de benefício previdenciário, assistencial, de seguro-desemprego ou de programa de 
transferência de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa Família.

 V – Ser residente e domiciliado no município de Primeiro de Maio/PR.

 VI – Possuir renda anual de até 50% (cinquenta por cento) do limite máximo de faturamento do MEI.

 VII – Estar quite com o fisco municipal até a data do requerimento;

 VIII – Possuir conta bancária de titularidade do beneficiário.

 Art. 2º Dá nova redação ao Art. 3º da Lei nº 778/2021, que passa a ter o seguinte texto.

 Art. 3° O Auxílio Municipal Emergencial de que trata o artigo 1º desta Lei consistirá no pagamento R$ 500,00 
(quinhentos reais), em parcela única, a ser pago conforme cronograma fixado pela Administração Municipal, podendo 
a quantidade de parcelas ser alterada posteriormente, mediante decreto, quando verificado saldo remanescente no 
montante total que se pretende distribuir.

 Art. 3° Dá nova redação ao Art. 6º da Lei nº 778/2021, que passa a ter o seguinte texto.

 Art. 6º Para liberação e pagamento do auxílio a Secretaria Municipal de Assistência Social enviará ao 
Comitê de Acompanhamento do Auxílio Municipal Emergencial (CAAME) a lista dos beneficiários e respectivos dados, 
conforme lista gerada automaticamente pelo Ministério da Cidadania (Programa Bolsa Família), referente ao mês de 
março de 2022.

 Art. 4° Dá nova redação ao Art. 13 da Lei nº 778/2021, que passa a ter o seguinte texto.

 Art. 13 A inscrição no programa de Auxílio Emergencial Municipal terá o prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, conforme cronograma estabelecido no decreto que regulamenta esta lei. 

 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete da Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO:  R$ 
1.168.055,61 (um milhão, cento e sessenta e oito mil, cinquenta e cinco reais 
e sessenta e um centavos)


